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ARESPI e FAIT renovam convê-
nio que assegura aos Associados 
ARESPI descontos nas mensali-
dades dos cursos de graduação e 
pós-graduação. Página 5.

Convênio Crea-SP - Faeasp - Ban-
co do Brasil: Oportunidade de 
Negócios para empresas ligadas 
ao setor de construção civil e imo-
biliário. Página 4.

Associado ARESPI tem benefícios 
exclusivos: Representatividade, 
descontos, convênios, integração, 
acesso à informação, etc. Confira 
mais na Página 8.

Associado ARESPI poderá usufruir da AABB de Itapeva
O mais novo convênio firmado pela ARESPI promove esporte, lazer e integração aos profissionais e familiares

 Através do convênio firmado 
no início deste ano entre a ARESPI e 
a Associação Atlética Banco do Brasil 
- AABB - os Associdados da ARESPI e 
seus familiares poderão desfrutar das 
instalações do clube, que conta com 
campo de futebol, quadra, parque in-
fantil, salão de festas, quiosques para 
churrasco e piscinas. Página 3

Sustentabilidade, uma ferramenta para Engenheiros ARESPI Jovem pretende unir 
estudantes e oportunidades 
de trabalho
 Nos próximos dois anos, a  
ARESPI Jovem tem um objetivo maior: 
atrair os profissionais em formação nas 
Escolas Técnicas e Faculdades da região 
e auxiliá-los na sua interação com o 
mercado de trabalho e áreas futuras de 
atuação. Página 4

 O Eng. Msc. Waldemar Gehring 
Junior apresenta alguns fundamentos 
da Sustentabilidade e da Engenharia 
Sustentável, onde aborda o tripé Pes-
soas, Planeta e Lucro.
 Em sua análise, Gehring
Junior afirma que o desenvolvimen-
to sustentável deve ser pensando por 
meio de outros aspectos, como as 
questões  políticas e culturais. Eles são 

importantes para qualquer tipo de 
análise do tripé já que leva em conta a 
premissa de que tudo está interligado. 
 Assim, usar o termo SUS-
TENTÁVEL exige alguns critérios para 
realmente se ter certeza que se está 
sendo sustentável em sua prática, seja 
uma indústria, uma estrutura de go–
vernança ou simplesmente um profis-
sional. Página 7

Fotos: Arquivo ARESPI
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 Senhores Engenheiros,
 A ARESPI , nossa Associação dos En-
genheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itape-
va e Região, possui agora uma nova direto-
ria. A ocasião nos inspira a iniciarmos vários 
projetos, além de continuarmos os trabalhos 
já iniciados. Neste inicio de gestão, nossa 
trabalho esta principalmente pautado pela 
elaboração de um planejamento estratégico, 
que  irá nos indicar o melhor caminho na bus-
ca de realizações, pautadas por ideais eleva-
dos, mas com os pés no chão. Este esforço, 
de qualquer forma, converge para o principal 
objetivo da ARESPI: a valorização profission-
al da classe dos profissionais que compõe o 
Sistema Confea/Crea.
 Nossa Associação congrega profis-
sionais muito importantes em nossa socie-
dade, que quando atuam, seja no campo 
técnico, seja no campo político, têm o poder 
de influenciar ou mesmo determinar como 
nossa sociedade funciona. Acabamos de ter 
um prefeito engenheiro, por exemplo. Desta 
forma, devemos cuidar que nosso exercício 
profissional expresse uma busca à perfeição, 
dentro de princípios éticos.  Acredito que 
esta é a única forma de podermos reivindi-
car, com autoridade, os bônus que provêm 
do trabalho. Falo não só de nosso lado finan-
ceiro da vida, mas falo também de saúde, 
segurança, lazer, meio ambiente saudável, 
enfim, bem estar e reconhecimento. O retor-
no que esperamos para nós e nossas famílias.  
Mas não basta só estarmos cientes deste pro-
cesso. É preciso desenvolver meios de garan-
tir que nossa classe seja devidamente valori-
zada e um destes meios pode ser a união de 
nossa classe através da ARESPI.
 Precisamos entender que o proces-
so de comunhão que existe dentro do asso-
ciativismo nos fortalece individualmente. 
Desta forma, participar das atividades da 
ARESPI nos promove profissionalmente. Nas 
reuniões e eventos, por exemplo,  podemos 
ver e sermos  vistos, também são momentos 

em que podemos aprender com os outros, 
ou podemos ensinar, além de termos mais 
voz perante o poder público em diversas situ-
ações. Nossa Associação tem representação 
em vários Conselhos, Consórcios e Comitês, 
que nem cabe enumerá-los aqui. Todos asso-
ciados podem reivindicar participação nestes 
fóruns e contribuir com o poder público pos-
sibilita termos voz ativa perante a sociedade.  
Além do mais, os profissionais que estão par-
ticipando ativamente da ARESPI já possuem 
convênios muito bons. Temos convênios com 
a FAIT, Convênio de saúde com a Unimed, 
Wizard, e acabamos de firmar convênio com 
a AABB (Associação Atlética Banco do Bra-
sil) para uso do clube de campo, que possui 
ótimas dependências, inclusive piscina e 
salão de festas. Também pretendemos fa–
zer novos convênios de forma a ampliarmos 
os benefícios aos profissionais. Nossa sede 
possui serviços baratos e de qualidade como 
plotagens, fotocópias, sala de internet, sala 
de reunião e biblioteca.  Este ano será pos-
sível o término da construção de nossa sede, 
que enfim será um grande espaço para nos-
sas atividades, e também para as atividades 
do Crea que estará abrigado lá. Tudo isto é 
valorização. 
 Enfim, tanto discurso tem o objeti-
vo maior de demonstrar a todos os profissio–
nais que vale a pena sermos ativos em nossa 
Associação, pois quem se valoriza, participa. 
As vantagens de estar associado são tantas, 
muito mais que as relatadas, que podemos 
trabalhar com afinco para que mais profis-
sionais participem conosco. Vem bastante 
coisa por aí! Obriga-
do e vamos juntos!

Eng° Agrônomo 
Marcos Rogério
da Silva Ferreira

Presidente ARESPI

Palavra do Presidente

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia

Inspetor Chefe
Eng° Civil Luiz Waldemar Mattos Gehring

Inspetor de Engenharia Elétrica
Eng° Eletricista Carlos Fabio Toledo Rezende

Inspetor de Engenharia de Segurança do Trabalho
Eng° Civil e de Segurança no Trabalho Cláudio José 

Campolim de Almeida

Inspetor de Engenharia Química
Eng° Químico Ivo Huppes

Inspetor de Engenharia Mecânica
Eng° Civil e Mecânico Ricardo Valério Rezende

Inspetor de Engenharia Agronômica
Eng° Agrônomo Marcos Rogério da Silva Ferreira

Inspetor de Geologia e Minas
Eng° de Minas Guaracy Chrischner Figueiredo Filho

Conselheiro Titular
Eng° Civil e de Segurança do Trabalho José Orlando 

Pinto da Silva

Conselheiro Suplente
Eng° Civil João Luiz da Costa Butzer

Chefe da UGI Itapeva
Técnico em Eletrônica Cesar Dias Baptista

CREA-SP UGI ITAPEVA-SP

Foto: Arquivo pessoal.



 91 é o código da ARESPI na ART                                             Informativo ARESPI                                                         Fevereiro / Março 2013  |  3

 Através do convênio firmado no 
início deste ano entre a ARESPI e a As-
sociação Atlética Banco do Brasil - AABB 
- os Associados da ARESPI e seus famil-
iares poderão desfrutar das instalações 
do clube, que conta com campo de fute-
bol, quadra, parque infantil, salão de fes-
tas, quiosques para churrasco e piscinas.
 Com esta conquista, os Associa-

dos da ARESPI e seus familiares passam a 
ter novas oportunidades de integração e 
confraternização, num ambiente propício 
para a prática de esportes e lazer. 
 Para ter direito a usufruir deste 
convênio, o Associado ARESPI interessa-
do precisa preencher ficha de adesão à 
Associação Atlética Banco do Brasil, dis-
ponível na Secretaria da ARESPI. Para 

ajudar a custear as despesas de ma-
nutenção do clube, o Associado interes-
sado deve contribuir com mensalidade 
no valor de R$ 30,00 (plano familiar). Não 
há cobrança de taxa de adesão.
 Mais informações sobre o con-
vênio podem ser obtidas na Secretaria 
da ARESPI, ou pelo fone (15) 3522.0057. 
Aproveite!

Associado ARESPI poderá usufruir da AABB de Itapeva

Associado ARESPI
tem vantagens através
dos seguintes convênios:

AABB
FAIT
UNIMED
WIZARD

Instalações da AABB:
Campo de futebol, quiosques, 
salão de eventos e piscinas.

Adesão é facultativa e benefício se estende à família do Associado ARESPI

Fotos: Arquivo ARESPI
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Convênio Crea-SP - Faeasp - Banco do Brasil
Associações e profissionais que atuarem em Crédito Imobiliário serão remunerados

ARESPI Jovem pretende unir estudantes e oportunidades de trabalho

 Crea-SP e Faeasp concluíram 
neste mês de fevereiro, em encontros 
realizados nas Associações de Arara-
quara e Piracicaba, mais uma etapa de 
formatação do convênio que ambas as 
instituições celebraram no ano passa-
do com o Banco do Brasil, visando abrir 
uma nova oportunidade de negócio a 
toda Pessoa Jurídica ligada aos setores 
da construção civil e imobiliário, prin-
cipalmente as entidades de classe da 
Federação e os profissionais filiados a 
elas. Segundo os termos da parceria, 
firmada com a instituição financeira em 
setembro na Associação de Ourinhos, 
toda Pessoa Jurídica da área tecnológi-
ca poderá se transformar em Corres–     
pondente do Banco do Brasil, para 

prospectar, junto a clientes e conhe-
cidos, necessidades de financiamento 
para compra de imóveis prontos (no-
vos ou usados), indicar os interessados 
ao banco e, em caso de fechamento do 
negócio, receber uma remuneração que 
pode ir de 0,5 a 0,7% do valor do con-
trato.
 Esse tipo de operação também 
permitirá a participação dos profis-
sionais pessoas físicas filiados às As-
sociações: enquanto estas entram no 
negócio como exigência formal do Ban-
co do Brasil, aqueles atuam como co-
laboradores parceiros da entidade de 
classe, com direito a parte da comissão.
 O convênio entre as três institu-
ições permaneceu em fase experimen-

tal até a realização do segundo encontro 
de apresentação do projeto, em janeiro 
deste ano, na Associação de Guarulhos, 
e, agora definidos os parâmetros para 
a sua funcionalidade, foi apresentado 
em Araraquara e Piracicaba, também 
para presidentes de Associações e ou-
tros profissionais interessados. Nesta 
fase de articulações para o sucesso da 
parceria, a novidade ficou por conta da 
contratação, pelo Banco do Brasil, da 
empresa Interservicer, especializada em 
Crédito Imobiliário, que se incumbirá 
de gerenciar todos os procedimentos 
que permeiam a intermediação dos 
negócios, simplificando e agilizando os 
processos de financiamento.
Fonte: http://www.creasp.org.br/noticia.

No evento em Piracicaba compuseram a mesa 
diretora, da esquerda para a direita: Eng. Agron. 
Pedro Katayama (Presidente da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba), Raul Do-
natelli Filho (Interservicer), Arq. Valdir Bergamini 
(Presidente da Faeasp), Eng. Francisco Kurimori 
(Presidente do Crea-SP), Alberto (funcionário 
do Crédito Imobiliário da Regional do Banco do 
Brasil em Piracicaba), Rogério de Souza Carvalho 
(Coordenador da União das Associações da Baixa 
e Média Mogiana) e Eng. Luiz Roberto Sega 
(Superintendente de Fiscalização do Crea-SP).

Nos próximos dois anos, a ARESPI 
Jovem tem um objetivo maior: at-

rair os profissionais em formação nas 
Escolas Técnicas e Faculdades da região 
e auxi-liá-los na sua interação com o 
mercado de trabalho e áreas futuras de 
atuação.
 Para tanto, foram estabeleci-
das  algumas prioridades que auxiliarão 
o acadêmico neste fim: a consolidação 
do programa Agência ARESPI Jovem 
(ferramenta que busca unir as opor-
tunidades de trabalho aos acadêmi-
cos em formação em nossa região), a 
valorização do Engenheiro Industrial 
Madeireiro frente à sua atuação profis-

sional, principalmente no contexto re-
gional e a realização de palestras técni-
cas que fundamentarão a formação 
dos nossos futuros profissionais.
 “Estamos constituindo uma 
diretoria própria para a ARESPI Jovem. 
Assim poderemos planejar e executar 
nossos projetos de forma mais focada 
e objetiva. Sabemos que o desenvolvi-
mento de nossa região depende dos 
profissionais que estamos formando” 
afirma o Engº industrial Madeireiro 
Rafael Trentini de Freitas, diretor da 
ARESPI Jovem.
 Qualquer acadêmico dos cur-
sos oferecidos em Itapeva e região, 

cuja atuação profissional esteja asso-
ciada ao sistema CONFEA/CREA pode 
participar da ARESPI Jovem e usufruir 
de todos os benefícios que a ARESPI 
hoje dispõe.

ARESPI Jovem

Foto: arquivo pessoal.

Foto: Crea-SP
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Profissionais de São Paulo contribuindo para o desenvolvimento nacional
Encontros prévios visam mobilizar e ampliar participação no VIII CEP

O Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado de São 
Paulo - Crea-SP está mobilizando 

os profissionais da área tecnológica do 
Estado para participar dos eventos prepa-
ratórios rumo ao VIII Congresso Estadual 
de Profissionais – CEP.
 Já ocorreram 2 destes encon-
tros, em Guarulhos e Taubaté. Dia 20 de 
abril, Sorocaba sediará outro encontro. 
O objetivo é mobilizar os profissionais e 
ampliar sua participação, incrementan-
do as propostas que serão apresentadas 
posteriormente nos encontros estadual e 
nacional.
 O VIII Congresso Nacional de 
Profissionais – CNP será realizado na ci-
dade de Gramado, Rio Grande do Sul, 
durante a 70ª Semana Oficial da Engen-
haria e da Agronomia – SOEA na primeira 
quinzena de setembro.
 Antecedendo o CNP, aconte-
cerão, em São Paulo, os Congressos Re-

gionais Preparatórios - CRPs e, no mês de 
julho, o VIII CEP – Congresso Estadual de 
Profissionais. Após a discussão dos temas 
e das teses apresentadas, são elaboradas 
as propostas com base no estabelecido 
no § 1º do art. 17 da Resolução nº 1.013, 
de 2005.
 O tema escolhido para o VIII CNP 
é “Marco Legal: competência profissional 
para o desenvolvimento nacional”. Já o da 
Semana Oficial de Engenharia e Agrono-
mia - SOEA é “Legislação Aperfeiçoada: 
Valorização Profissional e Segurança à So-
ciedade”.
 A discussão se dará a partir dos 
Eixos Temáticos da Formulação Estratégi-
ca do Sistema Profissional: formação 
profissional; exercício profissional; organi-
zação do Sistema; integração profissional 
e social, e inserção internacional.
 Constitui propósito, também, 

referenciar esses temas aos seguintes 
aspectos estruturantes do Sistema Con-
fea/Crea: o aperfeiçoamento constan-
te das normas legais, administrativas e 
éticas aplicáveis; a permanente busca 
da valorização profissional como forma 
de potencializar os “agentes de trans-
formação social”; a prática da profissão 
fundamentada nos princípios éticos aos 
quais o profissional deve pautar sua con-
duta (estabelecidos pelo Código de Ética 
Profissional adotado pela Resolução nº 
1.002/2002) e o contínuo aporte organi-
zado de contribuições do sistema profis-
sional ao processo de desenvolvimento 
sustentável.
 Confira no site do Crea-SP os 
eventos previstos, suas respectivas datas 
e cidades-sede:
http://www.creasp.org.br.
Fonte: http://www.creasp.org.br/noticia.

ARESPI e FAIT reafirmam parceria para formação de profissionais
 Desde 2010 a ARESPI e FAIT 
mantém uma parceria que assegura aos 
Associados da ARESPI desconto de 10% 
nas mensalidades desta faculdade. Com 
a renovação do convênio no início deste 
ano, o benefício é mantido aos Asso-
ciados e seus dependentes. Os descon-
tos valem para cursos de graduação e 
pós-graduação.
 A novidade da FAIT é o novo 
curso oferecido a partir de 2013: Enge–

nharia Elétrica.
 Atualmente a FAIT conta 16 
cursos de graduação: Administração, 
Agronomia, Direito, 
Educação Física (Li-
cenciatura e Bacha-
relado), Enfermagem, 
Engenharia Civil, En-
genharia Elétrica, Engenharia Florestal, 
Farmácia, Fisioterapia, Matemática, Me-
dicina Veterinária, Pedagogia, Serviço 

Social, Sistemas de Informação, Ter-
apia Ocupacional. Além disto a  insti-
tuição de ensino ainda oferece cursos 

de pós-graduação 
nas seguintes áreas:
A d m i n i s t r a ç ã o , 
Agrárias, Direito, Edu-
cação Física, Farmá-

cia, Fisioterapia e Pedagogia. Para mais 
informações sobre o convênio, entre em 
contato com a Secretaria da ARESPI.

Novo curso oferecido pela FAIT: 
ENGENHARIA ELÉTRICA
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(Continuação - Resolução Confea no 1.025, d e30 de 
outubro de 2009).

Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcial-
mente concluídos deve explicitar o período e as etapas executa-
das.
Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados 
ou subempreitados deve estar acompanhado de documentos 
hábeis que comprovem a anuência do contratante original ou 
que comprovem a efetiva participação do profissional na exe-
cução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos 
técnicos, correspondências, diário de obras ou documento 
equivalente.
Art. 62. No caso de obra própria, o atestado deve estar acom-
panhado de documento público que comprove a conclusão da 
obra ou serviço expedido pela prefeitura, por agência reguladora 
ou por órgão ambiental, entre outros.
Art 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após 
efetuar a do requerimento e a verificação dos dados do atestado 
em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea rela-
tivos às ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua 
compatibilidade com o disposto nesta resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justifi-
cativa, solicitar outros documentos ou efetuar diligências para 
averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à 
câmara especializada competente para apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na 
ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergên-
cia, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua 
vinculação à CAT, que especificará somente as ARTs a ele cor-
respondentes.
§ 1º A veracidade e a exatidão das informações constantes do 
atestado são de responsabilidade do seu emitente.
§ 2º A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea.
§ 3º A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes 
em função da verificação do registro do profissional e da pes-
soa jurídica à época da execução da obra ou da prestação do 
serviço, bem como dos dados do atestado em face daqueles 
constantes dos assentamentos do Crea relativos às ARTs
registradas.
§ 4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade técni-
co-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável 
técnico indicado estiver ou venha ser a ela vinculado como inte-
grante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitaçãoou da entrega das propostas.
Seção III - Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desen-
volvida no Exterior
Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, 
registrado no Crea, que executou obra, prestou serviços ou 
desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a inclusão 
desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da 
ART correspondente, desde que tenha sido realizada após sua 
diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para 
requerer a inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvi-
da no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua 
reativação após entrada no país.
Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida 
no exterior deve ser requerida ao Crea por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos seguintes doc-
umentos:
I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo 
contratante, indicando o nível de participação e as atividades 
desenvolvidas pelo profissional; e

II – documento hábil que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, 
indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 
as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, 
correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emi–
tido pelo contratante ou documento equivalente.
§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso 
seja apresentada cópia do contrato ou de documento equiva-
lente que comprove a relação jurídica entre as partes.
§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela au-
toridade consular brasileira, devem ser traduzidos para o verná-
culo por tradutor público juramentado.
Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será 
analisado para verificação da documentação apresentada, das 
atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação brasileira em vigor à época de sua execução.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e me-
diante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as 
informações apresentadas.
Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o 
requerimento de registro da ART após a verificação das infor-
mações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua 
compatibilidade com o disposto nesta resolução.
§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro da ART.
§ 3º No caso em que a atividade técnica descrita na ART cara–
cterizar assunto de interesse comum a duas ou mais especia–
lizações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, en-
caminhado ao Plenário do Crea para decisão.
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 69. É facultado ao profissional requerer por meio de for-
mulário, conforme o Anexo III, certidão que relaciona as ARTs 
registradas no Crea em função do período ou da situação em 
que se encontram.
Art. 70. As cópias dos documentos exigidos nesta resolução 
devem ser autenticadas em cartório ou objeto de conferência 
atestada por servidor do Crea, desde que apresentados os res–
pectivos originais.
Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as 
informações apresentadas e adotar as providências necessárias 
ao caso.
Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de 
obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica.
Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados nesta 
resolução serão objeto de legislação específica.
Art. 74. Os Anexos I, II, III e IV serão atualizados anualmente pelo 
plenário do Confea, após deliberação da comissão permanente 
que tem como atribuição a organização do Sistema.
§ 1º Para fins de atualização dos Anexos I, II, III e IV, o Crea deve 
encaminhar ao Confea proposta justificada até 30 de maio de 
cada ano.
§ 2º O disposto neste artigo também se aplica ao manual de 
procedimentos para preenchimento da ART, emissão de CAT e 
registro de atestado.
Art. 75. As tabelas auxiliares relacionadas no manual de proce–
dimentos serão atualizadas rotineiramente a partir de proposta 
justificada encaminhada pelos Creas, após deliberação da 
comissão permanente que tem como atribuição a organização 
do Sistema.
Parágrafo único. As propostas para atualização das tabelas aux-
iliares serão analisadas em caráter prioritário pela unidade orga-
nizacional do Confea responsável pela elaboração de normas e 
procedimentos.
CAPÍTULO IV -  DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 76. O Crea terá até a data de início da vigência desta re-
solução para promover a adaptação de suas rotinas adminis-
trativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de 

acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea.
Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o Crea deverá adotar as seguintes providências:
I – instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais 
os procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da 
vigência desta resolução;
II – reformular os atos administrativos que contrariem as novas 
disposições; e
III – aprovar outros atos administrativos que se façam necessári-
os para o cumprimento desta resolução.
Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em 
vigor desta resolução para implantar a infraestrutura tecnológica 
necessária e adaptar seu sistema corporativo aos novos proce–
dimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabili-
dade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com 
as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam:
I – registro, baixa, cancelamento e anulação de ART;
II – emissão de certidão de acervo técnico;
III – registro de atestado;
IV – inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no 
exterior;
V – consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e
VI – anotação no SIC das informações referenciadas nesta re–
solução.
§ 1º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a 
adaptação do sistema corporativo do Crea se efetivem, os no-
vos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 
poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de for-
mulário impresso nos moldes dos anexos desta resolução.
§ 2º Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo 
do Crea deverá disponibilizar aos interessados serviço de con-
sulta aos documentos eletronicamente registrados e emitidos.
§ 3º Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a 
adaptação do sistema corporativo do Crea se efetivem, a CAT 
poderá ser emitida manualmente e assinada pelo presidente ou 
por empregado do Crea, desde que conste da certidão referên-
cia expressa a esta delegação.
Art. 78. O registro de ART manualmente preenchida somente 
será efetivado com a apresentação ao Crea da via assinada e 
do comprovante do pagamento do valor correspondente.
Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manual-
mente preenchida a partir de 1º de janeiro de 2011, ressalvados 
casos específicos devidamente justificados e autorizados pelo 
Plenário do Confea.
Art. 79. O profissional terá o prazo de um ano para requerer 
ao Crea, nos termos da Resolução nº 394, de 17 de março de 
1995, a Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a obra 
ou serviço concluído que tenha sido iniciado antes da entrada 
em vigor desta resolução.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo será 
contado da data de entrada em vigor desta resolução.
Art. 80. Os novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica serão wobrigatórios somente para as 
ARTs registradas de acordo com os formulários constantes do 
Anexo I.
Parágrafo único. Os novos procedimentos para análise de acer-
vo técnico serão obrigatórios para todas as ARTs, independen-
temente da data de registro, ressalvadas aquelas indicadas em 
requerimento protocolizado no Crea até a data de entrada em 
vigor desta resolução.
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Re-
soluções nos 430, de 13 de agosto de 1999, e 444, de 14 de abril 
de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro 
de 1986, 394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro 
de 1998, e 1023, de 30 de maio de 2008, as Decisões Normati-
vas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, 
e 64, de 30 de abril de 1999, e demais disposições em contrário.
Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010.
Brasília, 12 de novembro de 2009.
Eng. Civ. Marcos Túlio de Melo
Presidente
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Por Eng. MSc. Waldemar GEHRING JUNIOR 1

O texto abaixo apresenta alguns fundamentos 
da Sustentabilidade e da Engenharia Susten–
tável aos Profissionais de Engenharia, Em-
presários e demais interessados no tema.
 

 SUSTENTABILIDADE
 Segundo Elkington (1997) em Can-
nibals with Forks: The Triple Bottom line of 
21st Century Business, a sustentabilidade 
pode ser formada por um tripé, ou uma es-
trutura de três pilares. Esse conceito difere 
dos parâmetros de produção anteriores, 
pois uma empresa (ou Estado, Município 
… ) era sustentável se estivesse economica-
mente saudável, ou seja, tivesse um bom 
patrimônio e um lucro sempre crescente, 
mesmo que houvesse dívidas. 
 Imaginarmos um tripé é a premis-
sa para entendermos a sustentabilidade! 
 Esse tripé proposto pelo autor 
acima contém os aspectos econômicos, 
ambientais e sociais, que devem inter-
agir, para satisfazer o conceito. A perna 
ecológica do tripé trouxe um problema e 
uma constatação. Se os empresários e os
governantes não cuidassem do aspecto 
ambiental podiam ficar em maus lençóis 
sem matéria-prima e talvez, sem consu–
midor, além do fantasma de contribuir para 
a destruição do planeta.
 Assim, o triple bottom line ficou 
também conhecido como os 3 P’s (People, 
Planet and Profit, ou, em português, PPL - 
Pessoas, Planeta e Lucro). 
 People – Refere-se ao tratamen-
to do capital humano de uma empresa ou 
sociedade. Além de salários justos e estar 
adequado à legislação trabalhista, é preci-
so pensar em outros aspectos como o bem 
estar dos seus funcionários, propiciando, 
por exemplo, um ambiente de trabalho 
agradável, pensando na saúde do tra-
balhador e da sua família. 
 Planet – Refere-se ao capital natu-
ral de uma empresa ou sociedade, a nossa 
cidade por exemplo. É a perna ambiental 
do tripé. Assim é importante pensar no 
curto, médio e longo prazo. A princípio, 
praticamente toda atividade econômica 
tem impacto ambiental negativo. Nesse 
aspecto, a empresa ou a sociedade deve 
pensar nas formas de amenizar esses im-
pactos e compensar o que não é possível 
amenizar. Além disso deve ser levado em 
conta a adequação à legislação ambiental 
e a vários princípios discutidos atualmente.  
 Profit – Trata-se do resultado fi-
nanceiro, lucro. Não é muito difícil enten–

der o que é o conceito. Quando se leva em 
conta o triple bottom line, essa perna do 
tripé deve levar em conta os outros dois 
aspectos. Ou seja, não adianta lucrar de–
vastando, por exemplo. 
 O desenvolvimento sustentável 
deve ser pensando por meio de outros as-
pectos, como as questões  políticas e cul-
turais. Eles são importantes para qualquer 
tipo de análise do tripé já que leva em con-
ta a premissa de que tudo está interligado. 
 Elkington (1997) propõe em Par–
tnerships from Canibals with Forks,  que a 
maneira mais indicada para 
se alcançar esses objetivos, 
seria uma estreita relação 
verde entre empresas e 
ONG’s. Como está descri-
to no seu artigo que  com-
preende uma discussão na 
qual na busca do tripé da 
sustentabilidade, os gestores e C&O’s de-
veriam se aproximar de ambientalistas e de 
entidades não governamentais para que, 
dentro dessa parceria de ideias pudes-
sem surgir possibilidades novas e modelos
inovadores. 
 Como diz: “o certo e o errado de-
pende de como você esta olhando”, apren-
dermos como as outras pessoas enxergam 
o jogo e quais são suas regras poderá per-
mitir que haja maior e melhor resultado 
do ponto de vista da sustentatibilidade.
ELKINGTON (1998).
 Para se entender mais a fundo o 
conceito de Sustentabilidade, necessita-
mos uma breve conversa sobre Economia 
Verde e uma decorrência desta, ou destas 
áreas cientificas e como são (poderiam ser) 
usadas na prática pelos Engenheiros de 
Produção. 
 Mesmo com o avanço tecnológico 
a lógica da produção entre entrada e saída 
sempre gerará nos processos de produção 
um fluxo de entrada de materiais e energia 
e saída na forma de produtos e resíduos. 
Se o avanço tecnológico permitir melhor 
eficiência na forma de uso de energia ou 
matéria prima, o resultado sempre gerará 
resíduos. 
 Segundo Cechin e Veiga (2009) 
citando Boulding (1966), o sucesso da 
economia não está relacionado ao aumen-
to de produção e do consumo, mas sim as 
mudanças tecnológicas que resultem na 
manutenção do estoque de capital com a 
menor utilização possível de recursos natu-
rais.
 Amato Neto (2011) define En-
genharia Sustentável como a aplicação de 

conhecimentos científicos e técnicos para 
satisfazer as necessidades humanas em di–
ferentes quadros sociais, sem comprome-
ter a capacidade das gerações satisfazerem 
suas próprias necessidades. 
 E, ainda dentro da presente dis-
cussão, citamos o conceito da Simbiose In-
dustrial, onde Frosch e Gallopoulos na re-
vista Scientific American mostram em seu 
artigo, a idéia de um ecossistema industrial 
e questionam:
 “Por que o nosso sistema industri-
al não se comporta como um ecossistema, 

onde os resíduos de uma 
espécie podem ser recursos 
para outra espécie? Por que 
as saídas de uma indústria 
não são as entradas de ou–
tra, reduzindo assim a uti-
lizacão de matérias-primas, 
a poluição e economizando 

em tratamento de resíduos?”
 Portanto, usar o termo SUS–
TENTÁVEL exige alguns critérios para real-
mente se ter certeza que se está sendo sus-
tentável em sua prática, seja uma indústria, 
uma estrutura de governança ou simples-
mente um profissional.
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Sustentabilidade, uma ferramenta para Engenheiros

“Mesmo com o avanço tecnológico 
a lógica da produção entre entrada 
e saída sempre gerará nos proces-
sos de produção um fluxo de entra-
da de materiais e energia e saída 
na forma de produtos e resíduos.”
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O Eng° Industrial - Madeira André Ayub acaba 
de concluir graduação em Engenharia Civil pela 
Unip Tatuapé, São Paulo. A formatura aconte-
ceu no último dia 28 de janeiro. Muito feliz, 
André comemora mais esta etapa juntamente 
com a esposa Dra Ângela Costa e a filha Maria 
Julia. Muito sucesso ao novo Engenheiro Civil!
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Associado ARESPI tem benefícios exclusivos, participe!

Associados ARESPI que comemoram Aniversário. Parabéns!

• Fortalecimento e representatividade dos profissionais junto à comunidade e Instituições ;
• Descontos em cursos e eventos promovidos pela Associação ou Instituições conveniadas;
• Descontos nos estabelecimentos e serviços conveniados;
• Utilização do Painel de Negócios;
• Utilização da sala do Associado: Reuniões, Internet, telefone, fax;
• Participar como representante da Associação em Comissões e Conselhos;
• Acesso à biblioteca: revistas técnicas, periódicos e jornais;
• Relacionamento com profissionais de todas as áreas tecnológicas;
• Participação em projetos e eventos sociais;
• Divulgação de matérias, informativos e anúncios no site da ARESPI;
• Happy Hour e confraternizações;
• Descontos especiais em plotagens, e cópias;
• Locação de retroprojetor;
• Espaço para eventos com capacidade para 50 pessoas.
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